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CAMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS

PROJETO DE LEI Nº. ______ /2014
“INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO O DIA DA BÍBLIA, INSTITUÍDO PELA LEI FEDERAL Nº. 10.335, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001.”
Art. 1°. Fica incluído no Calendário Municipal o Dia da Bíblia, comemorado no segundo domingo do mês de dezembro de cada ano, conforme instituído nacionalmente pela Lei Federal nº. 10.335, de 19 de dezembro de 2001.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sete Lagoas, 15 de dezembro de 2014.
Alcides Longo De Barros
Vereador PMDB
JUSTIFICATIVA
A Bíblia possui importância fundamental histórica também no Brasil, de maioria Cristã.

Sua contribuição para o desenvolvimento sociocultural no país é inegável, desde seu descobrimento até os dias atuais.

Considerando tal valor, a Lei Federal nº. 10.335, de 19 de dezembro de 2001, instituiu o segundo domingo do mês de dezembro como o Dia Nacional da Bíblia, que vem sendo celebrados em várias partes do país desde então.

Sendo assim, o presente projeto visa a incluir essa data comemorativa no calendário oficial do Município, prestigiando o livro que ficou conhecido como “As Escrituras Sagradas”, bem como a Lei Federal que lhe dedicou dia, em virtude de sua importância histórica para o Brasil e a vida de seu Povo.

Por conseguinte, conto com os nobres pares na aprovação desta importante proposição.
Alcides Longo De Barros
Vereador PMDB

